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CONTRATANTE:

> oncÃo: FUNDAÇÃo MUNtctpAL DE CULTURA, ESPoRTE E LAZER;

>' CNPJ: 1í.690.í64i0001-04;

> ENDEREÇO: Avenida weyne cavalcante, 1220, sala 205, ? andar, Baino Norro Horizonte _ canaã dos
Carajás - PA, CEP: 68537- 000;

> DIRETOR PRESTDEilTE: Antônlo Carlos da Silva Ribeiro;

> PORTARIÀ DO D|REToR: 500/202í-Gp.

coN ADA:

> pRopRtETÁRD: ESpINDULA trrATERtAts DE coNSTRUcAo LTDA

> CilPJ: 53.528.540/0001-09

Ei{DEREÇo: Av Antônio Benedito De Almeida/sn ed 01 Lt 0g 0g e 10 via oeste, canaã dos caÍajáypA cEp

A Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer acima identificada através de seu Diretor presidente,

CERTIFICA, sob as penas da lei, para Íins da contratação almeiada através de processo administrativo, que tem
por objeto (Locação de imóvel localizado na rua do comércio, baino imigrantes, cidade de Canaã dos
Carajás/PA, destinado ao recebimento de atividades esportiva e realizaçôes de evêntos, atendendo as
necessidades da fundação municipal de cultura, esporte e lazer - FUNCEL), a inexistência de imóveis
públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto requerido, em razão dos itens enumenados abaixo:

) O imóvel é mnsiderado como sendo de fácil acesso aos usuários dos serviços oferecidos pela

Administraçâo pÚblica, e se adequa perbitamente às necessidades para o fim a que se pretende, tanto
pela localização geográfica (que condicionou a sua escolha) quanto pela utilização que atende as

finalidades precípuas da contratação pretendida pela Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer -
FUNCEL;

) A promoção e apoio a eventos de esporte, lazer e inclusão social de participação de natureza

comunitária e interdisciplinar viabilizam a participaçâo em eventos, possibilitando a iniciação e a
vivência esportiva com a ampliação de acesso ao esporte a todas as faixas etárias por meio do

apoio a eventos de esporte e lazer.
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BANHEIROS//EST to 02
BANHEIROS PARA SERVIDORES

SITO

COZINHA INDUSTRIAL 01

Uma vez que a atual sede administÍativa não comporta a demanda ora exposta, é fundamental a contratação de

um novo imóvel que viabilize a expansã0, qualificação e integração dos óÍgáos administrativos.

Considerando, que na Administraçao Pública em regra, todas as contrata@s derrem ser precedidas de
processos licitatórios, no entanto, a Lei Federal n" 14.133D1, em seu artigo 74,V,tatada inexigibilidade de
licitação para a aquisição ou locação de imóvel cuias características de instalações e de localização tomem
necessária à sua escolha.

Nesse conteío, versa a Lei de Licitações, em seu art. 74, inciso v, da Lei Federal no 14.133D021, in verb:s:

AÍt. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especiat
nos casos de: [...]

V- aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.

Declaro, ainda, estar cientes que esta declaração está sujeita as penalidades da lei, conforme dispoe o art. 2g9
do Codigo Penal, que prevê a pena por falsidade ideolfuica:

'Att. 299 ' Omitir, em documento pubti@ ou Ntticutat, declaração que dele devia constar,

ou rcle inse ou tazq ineir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrtta, com o

frm de preiudicar direito, ciar obrigaçtu ou aftenr a verdade sobre fato juridicamente

relevante:

Pena - recrusfu, de um a cinco anos, e muna, se o documento é púbtico, e recrusão de um

a tÉs anos, e multa, se o documento é pailicular..

E por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, para que produza os efeitos inerentes.

ANTONIO CARLOS DA a'si^âdo de rqm. d.siràt poísrLVA â,i1fl:,3.i::Hflâ"*^
RIBEIRO:92714668100 oadoi:202a.06.06 r 71 7:58 .03,oo,

Antônio Carlos da Silva Ribeiro
Portaria. No 500/2021-GP

Diretor Presidente
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